
o ÍuuNrclp,o DE ÍúARE.HAL tlEoDoRo, pessoa iurídicâ de direto oúHico intêmo, inscrita do CNPJ sob o no

12.200.275loo0't §8, com sede "d;;#il;;; 
ii'â o' t*"tJà-"ItJ"'ln;' """tto' 

na cidade de Marechal

m's":
ffiã*:g:rerm *?hi:; dqffiffi,,1x;-Ã ü:''ãa rn- secretária' a sra

Adriana de souza costa' portat'Jft;"óff seàa76z6a-gr' "-oo 
out"o lado' e êmpresa slcoNcARD

aDMIÍ{|STRADORI e seev,çóõtrói,in"cÍiüno crupJ soto-n" rá.sr1.362/0001-00 e estabelecida na PÇ

poeta crodÉ'o d" *or' n' álJ,o âiti, i#0"' ntd:lf'S-E' represenrda pdo st' trlrco Aüttto Paven'

CpF n" Otg.gs1.96r-z9, ...fi" d;ffii;.d;õtlfifmfiOf, t iO" ern visa o qne Go.rsta ÍÉ PÍGso no

o1og1'*2,n" 
",,, 

otuorarriiaJãi'Jpoifio-c"- i,In M.1tls121, e demds legi§bçáo apfçivd, resolvem

cêlabrar o prosênte Termo de cár,t rü, ã*ón nte d€ Disp€nse de LicitaÉo em nzão do valo'r, com besê nos

ilü;l. j;;. ,á d, L.i no tlls-slz1" ;eaiante as ctáusutas e condiçóes a seguir enunciadas.

l.l.ootiGtodoÊE§€'ttêTsÍtnoácÜlt..t8çáoÔpcssosjuÍídi:ãtsp.ú*adâp*apG§taÇãodes€Í!,to§de
s;;*"ãffiú, ãúnetraçao, emioao " 

iomeciàento de docpmentos dê lêgitimeÉo nâ foíÍna de caíáo

ãÉt *i-, ,.gn,á,,ico ou te€fldogia sin$br para atendimeÍfio-âo píograma municipd Minha casa Meg1oÍ 2, sob

tundameno dó aÉigo 75, lnciso ll, da l6i fêd€ral n' 14-13312021 '

1.2. Obieto da contÍateÉo:

H
MARECHAL
DEOOORO

0rQ

1.3. Este Tômo de Contrato vincula€e ao Termo de ReÍerênciã ê à proposta vencedora, independBntomente d
transcrição.

2.1. O p.r.o (b vigência dêstê T€íno dê Confeto é rh 12 (dozê) mcÊêq pro?rogáuê{ pd ilid il §lcêssirrEs
pertodos, até o l[nite de 5 (chco) aho§, conÍome o Aft. 106. da Lei Fêderál fio 14.13312021, contãdos a paÍtir
data de sua assinãturâ.

:ãECI.]AL DEODORO Rua Dr. Tavares Bastos, N.215, Bainot Csntro
Marechal Dêodoro/AL
E-mail: tratosmarechald eod

oa.ootlzozzCONTRATO N'16

USULA PRIMEIRA - OBJETO1. GL

QUANTIDADE VALOR TOTALvALOs U n.UNIDADEITEM

RS.l,0ô Rt Cr,Íxr,ooUnadade t.5q,1

ia similar.íEqnético ou de tecnolog

EÍoissão s ,aneiÍflcíno d€ doc{Ín€ntõ§ de
tlgiliÍnaçÉo na íqms de qtsio êletônbo,

2. CL USULA SEGUNDA - VIG NCIA

utt
''wlttfiül\0l( ffimü,[Nh

lt,CUII

Íls.

.É.RErAR,AMUNlt'slçffi$g,ffifffur"pn:EooPAÍRüôNro

PfEFEITURA MUNICIPAL DE

Gestáo dc Rec. Huír ê.:

DEscRtçÃo

CNes*

de Plânejamê

'1-58
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MARECHâL
DEODORO

PRÉÊ€fIiPÁ

ESTÂDO DE ATAGOAS
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SEcRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTCI, GESÍÃO DOS REC. HUMANOS T OO PNTNTUÔruIO
Departamento de ConÍraÍos B Convênrcs

3.'t. Ov$rtotalda mntnst@ é de R$ §.0fl!,C0 {slB mil ruais}.
3.2. No valor acima estáo incluídãs túdas as despesas or§lnárias diretâs ê indiretãs dêcúnefites da execução do
objeto, inclusive fributos eÍou impaçtos, encârgos socials, kabahistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e atlfros necessários ao cumprimento integral do obieto da
contrataçáo.

4.J.As despeus dêcoÍ?§rhs dêsE consãtaÇão esÉo prograredts ern dodaçao o.§saenü*rta, p?vista no
orçârfleflto tto Municí§o de MârêdrãlDeodoro/AL, pãrã o exercícb de 2922, na classificação âbâÍxo:

cLAS§rFrCAçÃO ORçATEHTÂRIA:
ORGÃO: 11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
urrÍTDADE ORçAilENTÁRIA; 11.í1 §EÇRETARIA MUN|C|PAL DE A§§ISTÊNÇ|A §OGIAL
PRO.TETOúÀTrrrEIÂffi: §CIor $áÂNUTENSO DÀ SECffiTARLÀ DE A§§ISTENGIÂ §OCIAL
ELEmEIÍTO DE§PESÀ: 3,3,3.9,ü.39 OUTRO§ §ERvlçO§ DE TERCEIROS -PESSOÀ JURíDrcA

cLA§§rFt cAçÃo oRÇArtrENTÂRrA:
ORGÃO: 11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSI§TÊNCIE SOCIAL
uNlrlADE oRçÀIrrEHTÂRn: 11.12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO'ATÍVIT}ADE: SOOS GESTÃO DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS E §OÇIOASSISTENCIAIS
ELEilENTO DESPE§A: 3.3.3,9.0.48 OUTROS AUXíLIOS FINANCEIROS À PES§OA FíSICÀ

5.í. O fãas Bâ pgffnsss à CONTRÂTÂnA a #nEis @ a * refurâlB;
5.2. O pagâments §êrá êfetuado peta Contrêtante, êtrâ\lÉs da Ordem bâfi§áriÊ ern c§Íltâ coflçnte fomeÇldâ pÊla
Contratada, em até 30 {trirúai dias, çontados da apesentaçáo da nda fisml, recibo e certidões necessárias,
devidamante analisadas a atastadas pab servidor designado peh conhaknte;
5.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou das documentos pertinentes à locação ou, ainda,
circunstanciâ que impeça a liquidação da despeeat o pâgamento ficaná pendente até que a Contratada
providencia as medidas san€sdora§- Nêsta hipótffi, o pra:o pra paggrnerÊo inisà&-§ê*ã aBosa reg{arização
da situaçáo, não acaretando qttal$Jer àrus para a Col*rataflte;
5.4. Antes do p4anento, a Cmtalante veriÍicará, po neio de consulta eletr&rica, a regularidade do
cadastramento da Contratada nos sÍtios oficiais, devendo seu resuttiado ser impresso e juntado ao processo de
pagamento.
5.5. A remuneração mensal pelos serviços contratados será apurada conforme a Íórmula a seguir; Valor a
Pago = N" de beneffciári,os x Valor de confecçâo de cartõcs.

ô.1. As regras acerca do reajustamento de prêços em senüdo amplo são as estabeleeidâs no Termo de
Referêncía.

7.1. NG teÍritos t o üt 14§, inciso I da Lêi n§ 14-133, üê 2§AÍ, sará theigredo ü sstor wrkaü.ral para
acompanhâr e fiscaHzar os servips, ánotândo em rêgissü próprio todâs âs oconêflciâs relacionadas com a
execuçáo e determínando o queíor necessário à regutartzaçáo de falhas ou defeito* obseruados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.275/0001-58

Rua Dr- Tavares Baslos. No 215, Baino: Centro
Marechal Deodoro/Al
E-mail: contratosmârechaldeodoro@qmail.com
www.marechaldeodom. al. gov.br
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SULA TERCEIRA _ PRE o3. CL

onçÀúÉrurÁnle

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

SULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PRE OS EM §ENTIDO AMPLO6.C

MA - DA FISCALIZACLAS7. CL

ffi
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Fls.#
MARECHAL
Df-gP,flTo

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITT.'RÂ M{"S*TCPTL BE I*AffiCI.'IÂI. AEODORO

SÊCRETÀRIA À't}N. DÊ *}}IÉJAàTÊ${TO" GESTÀG SOS REC. HTJITÀNÜS E M PÀTRü.iÔNlo
Departamento de Contratas e ContÉnios

7.2. O contratado será responsável pelos dános câusãdos diretamente à Àdministração ou a terceiros em razáo
da exectçáo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a flscalização ou o
acompanhamento pelo contratanle, de conformidade com arl.12A da bino 14.133, de2O21.
7"3. O refesentante da A*niniserso anotará enr regbko pr@ Mas as omrrersias rebdsrtadãs com a
execução do conbats, indiendo dia, mês e ano, bem corrp o ndne dos funcionários eventuaknente envolvidos,
determinando o quê for necessário à regularização das ía*ras ou deÍeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8.1. As regrâs acercâ do regime de execuçáo dos seruiços e fiscalizaçáo em sentido amplo sáo as estabelecidas
no Termo de Referência.

9.1. As regras acercâ das Obrigações da Conúatante ê da Contatada em sentido amplo são as estâbelecidas
no Termo de Referência.

10.1. Não será admitida a subcontrataçáo do abjeto lbÍtatóÍio.

SULA OITAVA - REGIME DE EXECU DOS SERVI OS E FISCALIZLC

S DA GONTRATANTE E DA CONTRATADASULA NONA - OBRIG9. CL

ÃoUSULA DECIMA_ DA SUBCONTRATí0. cL

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato sáo aquehs previstas no Termo de ReÍerência.

ali: aLÁr,srJLtDÉaiMÀ SÉGúNDA - nrscrsÃó

12.1. O presente Ternu de Cwtffio podêrá sêr rsüftÉido:
12.1.1. Por ato unilateral e esdto da AdminÍstra@o, nas situaçÕes Bíeústas no art. 138, inciso I da lei no

14.133121, sem prejuízo da aplicaÉo das sanções peüSas no Termo de referência;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei n" 14.133121.
Q.2. As casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
prévía e ampla defesa.
12.3. ConstihÁào molivss para e:ttin@ do corffio, a qq€* de'renà ser formdruer*e motivada nos ãutos
proogsso! asseguradoe o contraditsb e a arn$a dd?§a, ar sognrir*ee situaçõee pnwistas no art, 137 da Lei
14j33/21.
12.4. O termo de rescisão será precedído de relatório indicativo das seguintes âspectos, csnforme o
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçóes e multas.

13.1. Évedado à G0NTRATADA:
1 3.1 . í . Caucionar ou utilizar este Termo de Çontraüo pana qua§uer opêração financeira;
13.1.2. lntenomper â êxêeuçâo dos serviçoE sob âlsgâção dê inadimplemênto por partê da CONTRATANTE,
salyo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
14.2. Nas alterações unilaterais â que sê rêfere o inciso I do caput do art. 124 dêstâ LaÍ, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25Yo (vinte e cinco por

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrêtana Municipal de Planejamento. Gêstão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.275/0001-58

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Baino: Centro
Marechal DeodorolAl
E+nai l: contratosmareúaldeodoro@omail.conr
www.marecha ld eodoro. al. gov. br
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MARECHAL
DEODORO

PE€F:fUNâ

ESTADO DE ALAGOÀS
PREFETTI.flRÀ üiK.SI§CIPÂI (E HÂRrcHAL SECrcfiO

SECRÊTÀRIÂ âIT}H- DE PLÀI{EJAàTEXÍO. GESTÀO MS REC. T,IJàTANO§ E MPÀTRilTCffiO
Departarrento de Contratos e Convénios

oento) do valor inicial atuallzado do contrato que sê fizerem has obra§, nos seMços ou nas compra§r eJ no oaso
de reÍorma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) o artigo
125 da Lei 14.133t2021.

'15.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRÀTANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

13.979, de 2020, na Lei no '14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contrâtos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - ê nôrmas e princípios gerais dês conúato§.

1ô.1- A larrrstüm tb prwnte Ttrr*o de Cs*rato rsfera*e à DiWryBa de Licita€o. é Íefra om besê no art§o
75, incisos le ll da Lei no 14.133121, devendo o Ê:oritrÉrtante disponibilizar em sítlo oÍiüial especlfico na rede
rnundial de computadores {intemet}, no que çouber, além das informa@s previs{as no § 3P do art. 80 da Lei no

12.527 , de 18 de novembro de 2011 , o nome do contratado, o número de ttra lnscrlção na Recelta Federal do
Brasil, o prazo contratual, o valnr e o respectivo processo de contratação ou aquisiçâo.
16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao termo de referência da Contratante e à proposta da
Contratada.

17.1. É eldto o Fryo da Cursea dê f,terêcàüt hrhrofâL pra díünir oc S$gioe qre üeonerera üa exmçâo
deste Têrmo do Contrato qüê náo possam ser §$Ítpostos pela sonüliaçáo, conforme aít. 92, §1" da Lei no

14.133t21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em 03 (três) vias de igual teor,
que, depois de lido e açhado em ordÊrn, vai assinado pelos contraente$.

Marmhal DedorolÂL, 1S de agosto defrZZ.

PRETETTURÀ XÜI{EIPAL DÊO§ORÔ'ÂL - CÔNTRATANTE

Qíl/l
SEGRETARTÀ TüT{§IPÀL Í}E Â§S6TÊ}TGN SOCüAL - INTERVENIENTE

ri s. s r g. g 62 / ooo 1.oo-I
src0ilcAf,0AÍil[{r$RADcRA E sERllrç0s LroA. rE
Pça. Poota Clodoaldo de Alencar, no 50

Sala 210. GÍageru. CEP 4902i-230

slcoilcÂRÍ) ff)t*tt{t§TRÂI}o*Â E sEn§íÇo§ LTBÂ
PAVAN ' Alaru.U . UutlrrpC J. COilTHATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJÀ,IF sob o No í2.Ê00.27510001-58

Rua Dr. Tavares Bastos. No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E+nail: contratosmarechaldeodoro@qmail.com
www.marechaldeodom. al. gov. br

DOC
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USULA D CIMA SEXTA - DA DISPENSA DE LICIT16. C

SULA CIMA S IMA - FORO17. CL
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NoitE: fel,r, u í"Çé /,9 Sjtr'? Íu"t'64 Ns,iE: qrl^* à*tt
cpF No: o/3 B5í ozl - Zt cPF No: 10i 70).?Yq -)1

TE§TEMUNHAS:
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Patrimônio
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Marechal Deodoro/AL
E+nail: contratosmarechaldeodoro@qmail.com
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2610912022 08:47 PrêÍoitura Municipal de IVarechal Deodoro

ESTADO DE ÂLAGOAS
PREFEITT'RÀ MIJNICIPAL DE MÁR.ECEÀL DEODORO

ITEM DE§CRIÇÃO

1,ll--"
QUANTII'ADE

LINIT. TOTAL

e-,r^ . lo*i-r aoluarra.
atruaror ac rcotorcro I

ú fom d. .!ü.1
!|.ü{orc, úsúaõ@ d dcl

Eoolosis I

i.n!. 
I

1.500 Rn d00 &t 6.01,0,00

SECRf,TÀXIÀ MI'I\TCIPAL DE GESTÁO, DOS RECUR§O§ HUMÀNOS E
DO PATRIMÔNIO

EXTRÀTO DO COI{TRAT1o N" 1608.001/1022

P&rtesr PMMD e a empresa SICONCARD ADMINISTRADORÂ E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 15.313.36210001-00.

Fundametrto Legll: Loi n' 14.133/21, e demais legislaçâo aplicável.
Objeto: O objeto do presente Temo é Conhatâção de pessoa juÍídica
especialüada parà prestâção de serviços de gerenciamento,
adminishação, emissão e fomecimento de documenúos de legitimação
oa fomra de caÍtão eletrôrico, magnético ou temologia similar para

stendimeúto ao programa municipal MiÍha Casa Melhor 2, sob

firndameoto do aÍtigo 75, inciso II, da lei fedetul[" 14.13312021.

Objeto dr contratâção:

Vigência: O prazo de vigência destç Termo de Contaúo é de l2 (doze)
meses, prorrogável por igual ou §ucessivos peÍíodo§, até o limite de 5
(cinco) anos, conforme o Alt. 106. da Lei Federal f 14-13312O21,
cootados a partü data de sua assiDatura.
Preço! O valor total da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Dsts de Alrinstura: 16 de zgosto de 2O22.

Signatários:
Cláudio Roberto Ayres da Costâ
PREFEITT]RA MTJMCIPAL Df, MARECSÀL DEODORO - AL
- CONTRATANTE
Adriana de Souza Costa
SECRETÁRIA MTJMCIPAL DE ASSI§TÊNCIA SOCIÀL -
INTERVENIENTE
Marco AuÍelio Pavao
SICONCÂRD ADMIMSTRADORA E SERVIÇOS LTDA -
CONTRATADA

Publicado por:
Letícia Maria de Lima e Silva

Código Identificador:C4B04C5B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Alagoas no dia 26/09/2022. Ediçáo 1888
A verificação de autenticidâde da matéria pod€ ser feita
infomnndo o código identificador no site:
h@s://www. diariomunicipal. com.br/ama,/

https:/ rívrw.dladomunicipal.com.br/ama/materia/C4Bo4C5B/03Allulegx4louEnGblogLGg3SMrlvíYbOzuZUVEHmABa2'lZo3RerWO{Otê-€O8... ,Ú1


